


AUDIÊNCIA PÚBLICA

E 

REUNIÃO DO CONSELHO DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – CDM

10/08/2023



VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM MÍNIMO – 1/3 

DOS MEMBROS DO CDM COM DIREITO AO 

VOTO 

 

24 MEMBROS



OBJETIVOS DA 

 AUDIÊNCIA PÚBLICA 

NA REUNIÃO DO CDM



 APRESENTAR À APRECIAÇÃO PÚBLICA ASSUNTOS 

GERAIS REFERENTES AO PLANEJAMENTO URBANO 

MUNICIPAL;

 APRESENTAR AS SOLICITAÇÕES ENCAMINHADAS A DPU 

QUANTO AS CORREÇÕES DE ZONEAMENTO DE USO DO 

SOLO E CORREÇÕES NA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA;

 APRESENTAR AOS PRESENTES OS PARECERES DAS 

CÂMARAS TEMÁTICAS A SEREM COLOCADAS EM 

VOTAÇÃO NESTA REUNIÃO DO CDM. 

 COLHER DADOS, INFORMAÇÕES, ANSEIOS, CRÍTICAS E 

SUGESTÕES;



LEITURA DA PAUTA



APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR (06/07/2023)

ASSUNTOS REFERENTES A CÂMARA TEMÁTICA II DO CDM:

1) Processo Nº 667132 – VALDETE MANGANELLI PINTO;

2) Processo N° 672681 – GUILHERME CARDOSO SARTOR;

3) Processo N° 672703 – SIDINEI RONCHI;

4) Processo Nº 673031 – SIDINEI RONCHI; 

5) Processo Nº 673030 – SIDINEI RONCHI;

6) Processo Nº 673719 – HÉVELEN MODOLON TAVARES; 

7) Processo Nº 673443 – CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA;

8) Processo Nº 674354 – ON LINE – RAFAELA ROCHA; 

9) Processo N° 674553 – ERZ ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA;

10) Processo N° 674151 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; 

11) Processo Nº 672185 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA;

 

 OBS: Apresentar primeiro os Art. 169



ASSUNTOS REFERENTES A CÂMARA TEMÁTICA III DO CDM:

Revoga os §§1º e 2º do art. 4º da Lei n.º 7.999 de 24 de novembro de 

2021 (Lei do Parcelamento do Solo), e dá outras providências.

 



ABERTURA

 E

INFORMES



1) AUDIÊNCIA PÚBLICA – PLANO DE MOBILIDADE – 14/09/23

Foi disponibilizada na página do Plano de Mobilidade a minuta do Projeto 

de Lei para conhecimento e contribuições: 

https://planodiretor.criciuma.sc.gov.br/plano-mobilidade-urbana



2) REVISÃO DO ATUAL PLANO DIRETOR: 

Foi elaborada a análise do texto do atual Plano Diretor para 

conhecimento dos pontos principais, o que está funcionando e o 

que não foi incorporado no processo do planejamento urbano, 

disponibilizados no seguinte endereço: 

https://planodiretor.criciuma.sc.gov.br/revisao-plano-diretor



3) REVISÃO DO ATUAL PLANO DIRETOR: 

Questionário está disponível para CONSULTA PÚBLICA: 

https://planodiretor.criciuma.sc.gov.br/revisao-plano-diretor

Também será disponibilizado por WhatsApp e TELEGRAM.



LEITURA E APROVAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO 

ANTERIOR











APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO 

DOS PARECERES

 EM

 PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS

CÂMARA TEMÁTICA II



1) Processo Nº 667132 – VALDETE MANGANELLI PINTO

 A requerente solicita a alteração de zoneamento de uso do solo, mediante solicitação 

de reclassificação de Z-APA do Bosque do Repouso (ZCB - Zona de Conservação da 

Biodiversidade) para ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos), informando que a 

vegetação existente não abriga espécies da flora ameaçadas de extinção, sendo que o 

remanescente de floresta se encontra antropizado, com a existência também de 

espécies exóticas. 

A área dessa solicitação encontra-se localizada na Rodovia Luiz Rosso, bairro Primeira 

Linha, numa área total de 117.250,00m², cadastros nº 1004120 e nº 975638. 
 

 
Localização 



 

           
2022 

 
Localização 



Foi apresentado um Diagnóstico Ambiental (prévio). (...)

Diante o exposto, objetivando amenizar os prejuízos, a família deseja solicitar a 

alteração de zoneamento da área, para isso foi realizado um estudo da vegetação 

existente, onde apresentamos juntamente com outros documentos necessários 

para que seja analisado.  

1) DESCRIÇÃO DA VEGETAÇÃO NA ÁREA DE INFLUÊNCIA: 





Dominância do dossel por eucaliptos na 

parte ao sul.

Os dados do inventário foram condensados, o remanescente florestal pode 

ser classificado como estágio médio de regeneração, devido à sua altura e 

diâmetro médios. 



2) RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS:



3) USO DO SOLO:

Atualmente, a área é não é utilizada, sendo um resquício de Mata Atlântica, 

sendo que todo seu entorno é utilizado com ocupação urbana, com usos 

comerciais e de serviços e distando cerca de 300 metros TIS, terminal 

intermodal de Criciúma. 



4) CONCLUSÕES: 

Tendo em vista todos os dados acima elencados o responsável pelo Diagnóstico 

Ambiental (prévio) afirma que: 

“Levando em consideração a resolução CONAMA 004/94 o remanescente florestal 

pode ser classificado como em estágio médio de regeneração natural e que não 

foram encontradas espécies ameaçadas de extinção. 

Tendo em vista que o Eucalipto é dominante em ambas as margens do Rio Cedro, 

é importante que estas sejam retiradas para implantação de vegetação arbórea 

nativa, na APP, visando um ganho ambiental para o local.

Há diversos indícios da utilização da área o consumo de drogas, descarte de resíduos 

de lixo e a preocupação dos moradores de entorno com estes usuários que cometem 

pequenos delitos utilizando a vegetação como esconderijo. 

O Histórico da área é de antropização com a ocupação ocorrendo desde a década 

de cinquenta, tendo em vista, o crescimento dos bairros de entorno, Renascer, 

Jardim das Paineiras, Bosque do Repouso, entre outros, a passagem da linha 

férrea, da localização das Rodovias e de todos os serviços e equipamentos 

públicos instalados.



A DPU apresenta algumas informações técnicas quanto a área em questão: 

Parâmetros urbanísticos: 



Mapa de zoneamento de uso do solo: 

 

 



A Lei Nº 7.605, de 12 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a criação da APA do 

Bosque do Repouso e dá outras providências, não impedindo que existam edificações 

dentro da área da APA.

Acertadamente, prevê a possibilidade de correções na sua poligonal, mediante 

justificativa técnica, conforme disposto nos itens a seguir:

“Art. 14 As edificações existentes, na área da APA, poderão ser reformadas e/ou ampliadas, de 

acordo com o Anexo 10 da Lei Complementar nº 095/2012 (Plano Diretor Participativo), com 

análise e aprovação do Órgão de Planejamento do Município, caso o projeto ultrapasse os 

parâmetros do Anexo 10, devendo também ser aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento 

Municipal. 

Parágrafo Único. Poderá ser liberada a construção de residências unifamiliares em imóveis 

particulares dentro das zonas de conservação da biodiversidade – ZCB, na APA, com análise e 

aprovação do Órgão de Planejamento do Município e aprovado pelo Conselho de 

Desenvolvimento Municipal.

Art. 15 As linhas de zoneamento dentro das APA poderão ser corrigidas, após apresentação de 

estudo técnico que justifique a solicitação de correção, a qual deverá ser apresentada e 

aprovada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM e, posteriormente, pela 

Câmara Legislativa.”



A DPU tem as seguintes considerações: 

Cabe ressaltar que essa área foi no passado objeto de preservação ambiental nos anos 

de 1980, sendo que a mesma ficou “inviabilizada” economicamente desde então. 

Esta área passou a ser, de acordo com o Mapa de Zoneamento do Plano Diretor de 

1984, “área de preservação”, conforme imagens do mapa abaixo:



A gleba estava inserida em área de preservação, como patrimônio paisagístico 

natural, segundo as Leis Federal nº 4.771/1965 e nº 6.766/1979 e Lei Estadual 

nº 6.063/1982. 

Ainda na mesma década, a municipalidade possuía o interesse em manter a 

área para construir um parque urbano, e declarou a área como de “Utilidade 

Pública”, conforme Decreto nº SA/004/1985, datado de 25/01/1985 assinado 

pelo então prefeito da época. 

E por meio da Lei Municipal nº 2.076, de 04/09/1985, esta autorizava a 

desapropriação de áreas de terra de Rosina Darós Manganelli, Hilário 

Manganelli e J.A. Fabris e Cia Ltda. 

Tinha-se como justificativa a implantação do então Parque Municipal de 

Criciúma, como apresentado em jornal da época e em encartes promocionais e 

apresentado ao público com uma maquete física. 







Mas, com o passar dos anos não houve a efetivação deste projeto. No ano de 1993, foi 

aprovada a Lei nº 2.875, de 30/09/1993, que alterou algumas medidas e manteve o 

objetivo anterior que era para se construir um parque municipal.  

O Plano Diretor de 1999, ainda manteve a área como VPP – Verde Preservação 

Permanente, pois ainda se tinha o interesse de construir um parque naquelas glebas. 

 
Parte do mapa de zoneamento de 1999.  



Com a aprovação da Lei Complementar nº 095/2012, o atual Plano Diretor Participativo 

as glebas foram mantidas como preservação, porém com nova nomenclatura, passando 

a ser classificado como Z-APA – zona de áreas de preservação.

 

 
Parte do mapa original de zoneamento de 2012.  



Considerando que o requerente solicita a correção do zoneamento de 

uso do solo de Z-APA para ZR1-2, para o desenvolvimento de um 

loteamento de características unifamiliares, a área assim definida como 

APA estaria salvaguardada em dois locais da gleba que possuem curso 

d’água como APP. 

Outra questão seria a possibilidade de manutenção de parte 

significativa da vegetação, por conta da Lei da Mata Atlântica. 

Portanto, a DPU é de parecer favorável a essa correção, porém não 

podemos traçar, atualmente uma nova linha de zoneamento, em 

virtude de que, também deve-se aprofundar o levantamento 

florístico e este deverá ser o norteador para o desenvolvimento do 

projeto de parcelamento do solo. 

Cabe informar que nos imóveis vizinhos há delimitação de Z-APA, com 

ajustes efetuados a partir de estudos técnicos realizados. 



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 20/07/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO 

DESTA SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA 

II, DEFERIRAM QUE PODERIA SER CORRIGIDO O 

ZONEAMENTO DE USO DO SOLO PARA ZOI – ZONA DE 

OCUPAÇÃO INTENSIVA, AINDA DENTRO DA Z-APA, PORÉM 

ANTES DISSO, SOLICITARAM QUE SEJA APRESENTADO UM 

ANTEPROJETO PARA OCUPAÇÃO DO IMÓVEL COM LOTES 

DE NO MÍNIMO 450,00M², COM A INFORMAÇÃO CORRETA 

DE QUANTO SERÁ MANTIDO DA MATA CONFORME LEI DA 

MATA ATLÂNTICA, ALÉM DAS APPS, E TAMBÉM 

SOLICITARAM INFORMAÇÕES QUANTO A AÇÃO JUDICIAL 

PROMOVIDA PELA FAMÍLIA CONTRA O MUNICÍPIO DE 

CRICIÚMA, PARA CONHECIMENTO DO CDM. 



PROPOSTA DE PARCELAMENTO DO SOLO













2) Processo N° 672681 – GUILHERME CARDOSO SARTOR

 

  

 

O requerente solicita a correção do zoneamento de uso do solo no imóvel cadastro nº 

1010548, localizado na Rodovia Gov. Jorge Lacerda, ao lado do Cemitério Parque, pois 

o requerente pretende empreender edifícios de até 04 pavimentos.  
 

 
Localização 



Quanto ao zoneamento, este imóvel está localizado na zona de uso do solo ZM2-2 

(zona mista 2 – 2 pavimentos), sendo que o zoneamento anterior era ZM2-4 (zona 

mista 2 – 4 pavimentos). Com a aprovação da Lei Complementar nº 496/2022, o 

número de pavimentos foi reduzido. 

RESOLUÇÃO Nº 459, DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Deferir, a criação de uma nova zona de uso do solo ZM2-2 (zona mista 2 – 2 

pavimentos), sendo essa uma complementação da ZM2 (zona mista 2) contida 

na Lei Complementar nº 095/2012 (Plano Diretor de Criciúma). Como 

registrado na Ata da reunião do CDM de 04/08/2022. LC nº 496 de 13/10/22



 
Mapa de zoneamento 



Quanto a situação do local este imóvel é lindeiro a Rodovia Gov. Jorge Lacerda, uma 

via importante para o sistema viário e para a localização de atividades mistas, 

industriais e/ou também residenciais, podemos observar pelas imagens de 2021: 



Ocorre que o requerente havia retirado consulta prévia anterior a aprovação do novo 

zoneamento e houve uma negociação para a elaboração de projeto arquitetônico de 

conjunto habitacional de 04 pavimentos, neste período houve a modificação no 

zoneamento neste imóvel, causando prejuízo ao requerente, em virtude de haver 

iniciado tratativas com uma empresa construtora. 

A DPU propõe que a linha de zoneamento ZM2-4 possa ser ampliada, pois não 

causaria prejuízos urbanísticos, já que há nas proximidades esta zona já definida, 

conforme mapa abaixo: 
 

 
Proposta de ampliação da ZR2-4 

ZR2-4 ZM2-4



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 20/07/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO 

DESTA SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA 

II DELIBERARAM PELA ALTERAÇÃO DO ZONEAMENTO NO 

IMÓVEL DO REQUERENTE DA ZM2-2 PARA ZM2-4. 



3) Processo N° 672703 – SIDINEI RONCHI

 

  

 

O requerente solicita em nome dos proprietários a alteração do zoneamento de uso do 

solo no imóvel matrícula nº 53.700, cadastro nº 1010548, localizado na Rodovia Luiz 

Rosso, no bairro Dagostim, pois os proprietários pretendem empreender parcelamento 

do solo na forma de loteamento.  

Situação



Localização



Quanto ao zoneamento, este imóvel está localizado na Z-APA do Morro Estevão e 

Albino, e de acordo com a Lei nº 7.606, de 12 de dezembro de 2019, o imóvel está em 

ZOE (zona de ocupação extensiva), ZOI (zona de ocupação intensiva) e ZCB (zona de 

conservação da biodiversidade). Com os seguintes parâmetros urbanísticos, constantes 

do Anexo 10 do PD: 



 

 
Mapa de zoneamento 



O requerente solicita a alteração 

do zoneamento ZOE e ZOI para 

ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 

pavimentos), mantendo a ZCB. 

Solicitação de alteração

do zoneamento



Acreditamos, 

neste caso, não 

ser necessária 

apresentação de 

Relatório 

Ambiental para 

alteração do 

zoneamento, 

uma vez que 

aparentemente 

não há 

significativa 

vegetação 

presente na parte 

do imóvel 

requerida para a 

alteração de 

zoneamento, 

havendo 

somente na área 

de APP, 

conforme 

imagens abaixo:

 
Imagem aérea de 2023 



 

 



Quanto à existência da ZI-2 (zona industrial – 2) ao lado deste imóvel, verifica-se que a 

mesma possui vegetação, atualmente em estágio avançado, e há retirada de argila para 

provável utilização na indústria cerâmica próxima. 

Foi apresentado projeto de implantação de loteamento, caso seja aprovada a alteração 

do zoneamento ZOI e ZOE para ZR1-2. 



Este imóvel ainda com características agrossilvipastoris, está localizado na margem da 

Rodovia Luiz Rosso, que com o passar dos anos vem recebendo vários tipos de 

empreendimentos, sejam eles, comerciais, serviços, mistos e mais no interior das 

glebas, loteamentos residenciais. Há uma extensa área destinada para indústrias (ZI-2). 

A DPU propõe que o imóvel continue na Z-APA, porém que na área destinada ao 

loteamento em ZOE (zona de ocupação extensiva), seja zoneada como ZOI (zona 

de ocupação intensiva).
 

 
Proposta de alteração do zoneamento 

Z
O

I 



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 20/07/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO 

DESTA SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA 

II DELIBERARAM QUE O IMÓVEL CONTINUE NA Z-APA, 

PORÉM QUE NA ÁREA DESTINADA AO LOTEAMENTO, QUE 

ESTÁ EM ZOE (ZONA DE OCUPAÇÃO EXTENSIVA), SEJA 

ALTERADA COMO ZOI (ZONA DE OCUPAÇÃO INTENSIVA). 



4) Processo Nº 673031 – SIDINEI RONCHI

 

  

 

O requerente solicita a correção da linha do Perímetro Urbano para a inclusão de 

pequena parcela do imóvel matrícula nº 63.099, dentro da zona urbana do município e 

consequentemente a correção dos pontos do Perímetro Urbano, possui área total a ser 

inserida no Perímetro Urbano de 843,13m² e está localizado no bairro Morro Estevão. 
 

 
Localização  



Quanto a delimitação do perímetro urbano e rural, podemos observa-los no seguinte 

mapa: 

 

 
Parte do mapa do perímetro urbano e rural 



Sendo apresentado a planta com o levantamento planimétrico da gleba e a descrição 

do perímetro, com os pontos geográficos.

Parte da planta de levantamento

A DPU não vê problemas 

com esse acréscimo no 

Perímetro Urbano, uma 

vez trata-se de ajuste na 

linha. 



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 20/07/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO 

DESTA SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA 

II DELIBERARAM PELA INCLUSÃO DESTA ÁREA DE 

843,13M² NO PERÍMETRO URBANO, E TAMBÉM DEFINIRAM 

QUE PEQUENOS AJUSTES EM LINHAS DO PERÍMETRO 

URBANO POSSAM SER DEFINIDOS PELO SETOR DE 

CADASTRO, QUANDO OUVIDO A DPU. 



5) Processo Nº 673030 – SIDINEI RONCHI

 

  

 

O requerente solicita a correção da linha do Perímetro Urbano para a inclusão de 

pequena parcela do imóvel matrícula nº 28.143, dentro da zona urbana do município e 

consequentemente a correção dos pontos do Perímetro Urbano, possui área total a ser 

inserida no Perímetro Urbano de 2.193,73m² e está localizado no bairro Morro Estevão. 

 
Localização  



Quanto a delimitação do perímetro urbano e rural, podemos observa-los no seguinte 

mapa: 

 

 
Parte do mapa do perímetro urbano e rural 



Sendo apresentado a planta com o levantamento planimétrico da gleba e a descrição 

do perímetro, com os pontos geográficos.

Parte da planta de levantamento

A DPU não vê problemas com esse 

acréscimo no Perímetro Urbano, 

uma vez trata-se de ajuste na linha. 



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 20/07/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO 

DESTA SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA 

II DELIBERARAM PELA INCLUSÃO DESTA ÁREA DE 

2.193,73M² NO PERÍMETRO URBANO, E TAMBÉM DEFINIRAM 

QUE PEQUENOS AJUSTES EM LINHAS DO PERÍMETRO 

URBANO POSSAM SER DEFINIDOS PELO SETOR DE 

CADASTRO, QUANDO OUVIDO A DPU. 



6) Processo Nº 673719 – HÉVELEN MODOLON TAVARES

 

  

 

A requerente em nome dos proprietários dos imóveis cadastros nº 983745, nº 984133, 

nº 984134, nº 984135, nº 984136, nº 984137, nº 984138 e nº 984139, solicita a 

alteração parcial do zoneamento de uso do solo para ser possível o processo de 

estremação de área das frações pertinentes as residências, com protocolo na PMC é nº 

1565-23-CRI-EST e nº 1566-23-CRI-EST, e que estão edificadas há mais de 30 anos no 

local, sendo o uso consolidado. 

 

 
Localização 



 

 
Imagem de 2021 

Imagem de 2021



Segundo a requerente, essa alteração é necessária, pois as frações a serem 

estremadas não atingirão o limite exigido para o parcelamento do solo em zona 

industrial. 

 

 
Zoneamento  



 

 

 
Parte da tabela do anexo 10 do PD.  

Lote mínimo para a ZI-1 é de 2.500m². 

Houve um crescimento de edificações residenciais, sem a aprovação do município, em 

ZI-1, o que está gerando este problema, pois a zona Industrial não permite este uso do 

solo. 



 
2007 

 
2011 



 
2014  

  
2018 



Foi apresentado o levantamento planimétrico com a divisão dos terrenos da matrícula 

nº 115.553, para ser alterado o zoneamento, de ZI-1 para ZR1-2. 

 
Parte da planta planimétrica 



A área residencial ficaria de 4.750m² dividida em três lotes.

Há uma única opção para esta solicitação, que é corrigir o zoneamento, porém 

isso poderá criar uma situação que será recorrente no futuro em outros locais 

com a mesma situação na ZI-2. 

 

ZI-1 (BR-101)



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 20/07/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO 

DESTA SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA 

II DELIBERARAM PELO INDEFERIMENTO QUANTO A 

ALTERAÇÃO DO ZONEAMENTO DE USO DO SOLO NESTES 

IMÓVEIS, PERMANECENDO COMO ZI-1 (ZONA INDUSTRIAL – 

1), E SUGERIRAM TAMBÉM ENCAMINHAR O PROCESSO AO 

CMDE – CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO. 

PARECER DO CMDE – NA REUNIÃO DE 25/07/2023:

EM REUNIÃO O CMDE INDEFERIU A POSSIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÃO DO ZONEAMENTO DE USO DO SOLO PARA 

ESTE IMÓVEL. 



7) Processo Nº 673443 – CONCRETIZE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

 

  

 

O requerente solicita a alteração de zoneamento de uso do solo, apresentando um 

Estudo de Viabilidade Ambiental e Diagnóstico Ambiental Preliminar, elaborado em 

gleba localizada na Rodovia Archimedes Naspolini, bairro Mina do Toco, matrículas nº 

25.541 e nº 132.218, cadastros nº 1022021 e nº 1006972. 

 
Localização 



2023



 
2023 



No Estudo de Viabilidade Ambiental e Diagnóstico Ambiental Preliminar foi 
apresentado as seguintes informações:

A existência de recursos hídricos superficiais, resultantes em Áreas de 

Preservação  Permanente – APPs, A caracterização da cobertura florestal 

nativa remanescente, e As declividades. 





 

  

 

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO  PERMANENTE – APPS:



Alguns dos recursos hídricos existentes na área diretamente afetada do 

empreendimento: 





COBERTURA FLORESTAL REMANESCENTE: 





Correlacionando as condições atuais do terreno com as imagens multitemporais, é 

possível verificar toda área requerida a alteração de zoneamento se encontra coberta 

por florestal ombrófila densa secundária ao longo dos anos. 

Também, se verificou que na porção frontal do imóvel há uma poligonal utilizada para 

cultivo monoespecífico de Eucalyptus sp (eucalipto), precisamente onde atualmente 

está inserida no zoneamento Zona Mista (ZM 2-4).
 

  2023 



Desta forma, a área destinada a implantação do empreendimento, com 

destaque para a poligonal requerida para alteração de zoneamento, está em 

conformidade com a legislação ambiental vigente, principalmente relacionada 

ao Art. 31º da Lei Federal nº 11.428/2006, que institui da Lei do Bioma Mata 

Atlântica.



 

  

 

DECLIVIDADE: 

Outro ponto analisado foi a viabilidade topográfica do local. Foram realizados estudos 

das declividades do terreno, afim de verificar se as inclinações estão dentro dos 

padrões de segurança que a legislação municipal exige.



 

  

 

Considerando que o requerente solicita a correção do zoneamento de uso do solo de Z-

APA para ZR1-2, para o desenvolvimento de um loteamento de características 

unifamiliares, a área assim definida como APA estaria salvaguardada em outros locais 

da gleba que possuem um curso d’água. 

Portanto, a DPU é de parecer favorável a essa correção e propomos os seguintes 

limites: 
 

 
Proposta de alteração de zoneamento 

ZR1-2 

Z
M

2
-4

 

Z-APA 

Z-APA 

APP

APP



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 20/07/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO 

DESTA SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA 

II DELIBERARAM PELA APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO 

ZONEAMENTO DE USO DO SOLO DE Z-APA PARA ZR1-2, 

HOUVE 02 (DOIS) VOTOS CONTRÁRIOS E 05 (CINCO) VOTOS 

A FAVOR. 



8) Processo Nº 674354 – ON LINE – RAFAELA ROCHA

 

  

 

A requerente solicita a alteração de zoneamento de uso do solo, apresentando um 

Estudo de Viabilidade Ambiental e Diagnóstico Ambiental Preliminar, elaborado 

em gleba localizada na Rua Augusto Macarini, bairro Vila Macarini, matrículas nº 26.577 

e nº 4.041, cadastros nº 1018579 e nº 706969. 

 

 
Localização 



 

  

 



 

  

 

2022

2023



 

  

 



 

  

 

 

 
Mapa de zoneamento 



 

  

 

A alteração visa modificar a classificação atual de Zona de Áreas de Proteção Ambiental 

– Z-APA (não houve a regulamentação por Plano de Manejo); para a totalidade das 

glebas como Zona Residencial (ZR1-2), com o objetivo de viabilizar um 

empreendimento destinado ao parcelamento do solo na modalidade de loteamento com 

fins residenciais.

E de acordo com os parâmetros urbanísticos: 

Sendo Z-APA a única forma de parcelamento do solo é por desmembramento. 



 

  

 

Quanto ao Diagnóstico Ambiental Preliminar, o requerente informa:

1) RECURSOS HÍDRICOS LOCAIS: 



 

  

 

Após análise individual dos 3 (três) elementos levantados pelo levantamento 

planialtimétrico cadastral, verificou-se todos os canais se encontravam totalmente 

secos, sem nenhum indício de fluxo hídrico. 

Com isso, claramente podem ser classificados como drenagens efêmeras, tendo função 

única e exclusiva de escoamento das águas de origem pluvial vindas das porções mais 

elevadas do local (bacia de contribuição). Sendo assim, não possui afloramento natural 

do aquífero freático (nascente) e consequentemente não escoa águas de natureza 

subterrânea, ou seja, só escoa águas superficiais nos períodos de chuva, não 

caracterizando, portanto, Área de Preservação Permanente – APP.



 

  

 



 

  

 

2) COBERTURA FLORESTAL REMANESCENTE: 

A cobertura florestal remanescente na área onde se pretende instalar o futuro 

empreendimento imobiliário é formada por vegetação nativa secundária em estágio 

médio de regeneração natural.



 

  

 



 

  

 

Desta forma, a área destinada a implantação do empreendimento, com destaque para a 

poligonal requerida para alteração de zoneamento, está em conformidade com a 

legislação ambiental vigente, principalmente relacionada ao Art. 31º da Lei Federal nº 

11.428/2006, que institui da Lei do Bioma Mata Atlântica.



 

  

 



 

  

 

Pode-se ver que as declividades da área estão dentro dos parâmetros que nos permite 

a atividade de parcelamento do solo.



 

  

 

Considerando que o requerente solicita a alteração do zoneamento de uso do 

solo de Z-APA para ZR1-2, naquela área da gleba, para o desenvolvimento de um 

loteamento de características unifamiliares, a DPU é de parecer favorável a essa 

correção e propomos os seguintes limites: 
 

 
Proposta de alteração de zoneamento 

Z
R

1
-2

 



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 20/07/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO 

DESTA SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA 

II DELIBERARAM PELA APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO 

ZONEAMENTO DE USO DO SOLO DE Z-APA PARA ZR1-2, 

HOUVE 02 (DUAS) ABSTENÇÕES E 05 (CINCO) VOTOS A 

FAVOR. 



9) Processo N° 674553 – ERZ ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA

 

  

 

O Requerente solicita autorização para construção na zona de uso do solo - ZCB (Zona 

de Conservação da Biodiversidade – Morro Cechinel) com alteração dos Parâmetros 

Urbanísticos. O Imóvel localiza-se no cadastro nº 41976, Rua Honório Búrigo, nº 1285, 

bairro Cruzeiro do Sul. 

 
Localização – imagem de 2022 



 

  

 

 

  
2023



 

  

 

O requerente apresenta a solicitação:

“A solicitação diz respeito a possibilidade de construção e alteração dos índices 

urbanísticos em seu imóvel que se encontra na Zona ZCB (Zona de Conservação 

da Biodiversidade – Morro Cechinel).

O terreno ficou com uma área remanescente de 3.239,07m². 

No referido imóvel, desde a década de 1970 já funcionam equipamentos de 

entretenimento, gastronomia e hoje temos uma obra de aproximadamente 690,00m² 

onde funciona um restaurante. 

A intenção desse empreendimento é servir de apoio ao complexo turístico que a 

Prefeitura Municipal de Criciúma está implantando em torno de nosso terreno. 

Nesse empreendimento teremos uma praça de alimentação com até 9 operações, 

dois subsolos de garagem para 110 veículos, salas aéreas para futuros 

prestadores de serviço e um Roof Top com Bar/Restaurante que propiciará uma 

vista de 360º para cidade e serra. 

Sendo assim, solicitamos a aprovação do projeto em questão com as alterações 

de parâmetros urbanísticos, IA e TO.”



 

  

 

Sendo assim, solicitamos a aprovação do projeto em questão com as alterações 

de parâmetros urbanísticos, IA e TO.”

E apresenta as seguintes justificativas: 

“Alteração dos parâmetros Urbanísticos: 

Acreditamos que os parâmetros urbanísticos dessa zona foram pensados, pelos 

legisladores, para proteger a vegetação existente e sua Biodiversidade. 

Como no caso desse terreno já não existem mais árvores desde a década de 70, essas 

alterações não iriam interferir no meio ambiente e são primordiais para a viabilidade do 

empreendimento. 

Apoio ao Complexo Turístico: 

Entendemos que criando uma estrutura de alimentação e estacionamentos que possam 

auxiliar e complementar o Complexo Turístico, o poder público não precisaria investir 

nesses equipamentos e assim sobraria dinheiro para implantar novos equipamentos de 

lazer no próprio complexo. 



 

  

 

Por que uma obra nova e não reformar a antiga: 

Se reformássemos a obra existente, além de ficarmos engessados com a estrutura 

antiga, não conseguiríamos aumentar a opção gastronômica para o local, não 

conseguiríamos fazer os 2 subsolos de garagem, ou seja, não faríamos uma obra que 

complementasse e que ficasse condizente com a grandeza do Complexo Turístico 

criado pelo Município. 

Assim, estamos propondo uma nova implantação mais próxima à estrema do terreno 

oposta ao Mirante, possibilitando assim uma nova estrutura de ocupação e mais 

visibilidade do monumento.”



 

  

 

Abaixo, são apresentadas as plantas baixas da edificação:

 

Subsolo 2 Subsolo 1



 

  

 Térreo 1º Pavimento



 

  

 2º Pavimento Cobertura



 

  

 

E as perspectivas: 



 

  

 



 

  

 



 

  

 



 

  

 



10) Processo N° 674553 – ERZ ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA

 

  

 



 

  

 

Como informado acima o imóvel está situado na zona de uso do solo ZCB (zona de 

conservação da biodiversidade), dentro da Z-APA do Morro Cechinel. 

 
Zoneamento 

ZCB 



 

  

 

E possui os seguintes parâmetros urbanísticos, de acordo com o Art. 13, da Lei nº 

7.607/2019: 

“Art. 13 As regulamentações específicas que nortearão o uso e ocupação da área de proteção 

ambiental estão delineadas pelo Anexo 10 da Lei Complementar nº 095/2012 (Plano Diretor 

Participativo), a ser aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM e Câmara 

de Vereadores, bem como sancionadas pelo Chefe do Poder Executivo.:” 



 

  

 

Ou seja, poderia construir considerando a área de 3.239,07m²: 

 - I.A. = 0,15 = 485,86m²;

 - T.O. = 20% = 647,81m². 

Ou seja, bem abaixo do que foi apresentado nas plantas baixas:

Subsolo 2: 1.377,21m²; Subsolo 1: 1.304,92m²; Térreo (pilotis): 1.332,60m²; 1º Pavto.: 

1.113,02m²; 2º Pavto.: 1.113,02m² e Cobertura: 803,96m².   

Como pretende uma nova edificação, não poderá ser enquadrado no Art. 14, da Lei nº 

7.607/2019, pois: 

“Art. 14 As edificações existentes, na área da APA, poderão ser reformadas e/ou ampliadas, de 

acordo com o Anexo 10 da Lei Complementar nº 095/2012 (Plano Diretor Participativo), com 

análise e aprovação do Órgão de Planejamento do Município, caso o projeto ultrapasse os 

parâmetros do Anexo 10, devendo também ser aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento 

Municipal.” 

 



 

  

 

Segundo a Lei nº 7.607/2019, que dispõe sobre a criação da Área de Proteção 

Ambiental Municipal Morro Cechinel, esta prevê que deverá ser ouvido o Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA:  

“Art. 5º Compete ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, a 

atribuição de Conselho Consultivo da Unidade de Conservação criada por essa lei.”

Art. 6º Além das atribuições ordinárias, compete ao COMDEMA enquanto conselho de unidade 

de conservação:

(...)

III - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais relacionados 

com a unidade;

(...)

VII - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto na unidade de 

conservação, mosaicos ou corredores ecológicos;

VIII - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a relação com a 

população do entorno ou do interior da unidade, conforme o caso; e 

IX – representar, quanto aos impactos dos empreendimentos e atividades desenvolvidas na APA, 

os interesses da população residente e diretamente afetada.”



 

  

 

E, para tanto, o COMDEMA deverá, segundo a Lei: 

“Art. 10 Poderão ser realizadas audiências públicas para empreendimentos a serem 

implantados na APA e que apresentem significativo impacto ambiental ou social.

§ 1° Compete ao órgão gestor ou ao conselho consultivo deliberar quanto à 

necessidade de realização de audiência para empreendimentos com área edificável 

(construção) inferior a 5.000m².

§ 2° Empreendimentos com área edificável (construção) igual ou superior a 5.000m² 

deverão ser apresentados em audiências públicas, que terão por objetivo apenas 

esclarecer à população residente da APA ou, ainda, a população diretamente afetada, 

quanto aos impactos positivos ou negativos do empreendimento.

§ 3° As audiências referidas neste artigo devem ser realizadas em período anterior à 

liberação das licenças de instalação dos empreendimentos.

§ 4° Compete ao Poder Público Municipal realizar a divulgação e gestão das 

audiências.”



 

  

 

Porém, a partir dos fatos apresentados, em que este imóvel já é utilizado há décadas 

com edificação que sofreu várias reformas e ampliações, como verificado na imagem 

aérea de 1978: 

 
1978 



 

  

 

 

 
1996 



 

  

 

Na imagem de 1978 já conseguimos visualizar uma edificação, que se mantém também 

na imagem de 1996. Inclusive pela foto abaixo: 

1978 - 1980



 

  

 



 

  

 



 

  

 

Como a intenção e de executar uma edificação privada de uso público, que pretende 

ser um complemento aos usos existentes, como turístico e ambiental, já previstos nos 

imóveis públicos vizinhos, a DPU tem a seguinte sugestão: 

A inclusão deste imóvel cadastro nº 41976 na zona de uso do solo ZEICO – zona 

de especial interesse da coletividade, saindo da Z-APA e consequentemente da 

ZCB, porém, ainda necessária Audiência Pública, pois segundo a Lei nº 

7.607/2019:  

“Art. 15 As linhas de zoneamento dentro das APA poderão ser corrigidas, após apresentação de 

estudo técnico que justifique a solicitação de correção, a qual deverá ser apresentada e 

aprovada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM e, posteriormente, pela Câmara 

Legislativa.”

E segundo a Lei Complementar nº 095/2012: 

“Art. 145. Zonas de Especial Interesse (ZEI): destinada para fins de interesse social, cultural, 

ambiental, entre outros, complementada pelo uso residencial, comercial não atacadista e de 

prestação de serviços e outros usos permitidos e permissíveis, após análise técnica do Órgão de 

Planejamento Municipal legalmente instituído e aprovação do Conselho de Desenvolvimento 

Municipal - CDM, sendo subdividida em:



 

  

 

I - Zona Especial de Interesse Social (ZEIS);

II - Zona Especial de Interesse da Recuperação Ambiental-Urbana e/ou rural 

(ZEIRAU);

III - Zona de Especial Interesse de Estudos Posteriores (ZEIEP);

IV - Zona de Especial Interesse da Coletividade (ZEICO); e

V - Zona Especial de Interesse Histórico-Cultural (ZEIC).”

(...)

E esse zoneamento é assim conceituado na Lei Complementar nº 095/2012: 

“Art. 150. Zona de Especial Interesse da Coletividade (ZEICO): compreende 

áreas particulares e públicas de uso coletivo que na hipótese de modificação 

futura de atividades deverão ser analisadas pelo Órgão de Planejamento 

Municipal legalmente instituído e aprovação, por maioria absoluta, do Conselho 

de Desenvolvimento Municipal – CDM.” 



 

  

 

A= 107.741,44m²



 

  

 

Informamos que já foi desenvolvido projeto arquitetônico visando a ocupação deste 

parque, conforme imagem abaixo: 



 

  

 

 



 

  

  



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 20/07/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO 

DESTA SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA 

II DELIBERARAM PELA APROVAÇÃO DA INCLUSÃO DESTE 

IMÓVEL CADASTRO Nº 41976 NA ZONA DE USO DO SOLO 

ZEICO – ZONA DE ESPECIAL INTERESSE DA 

COLETIVIDADE, SAINDO DA Z-APA, ASSIM COMO, TODOS 

OS IMÓVEIS CONTIDOS NO PARQUE AMBIENTAL E 

TURÍSTICO DO MORRO CECHINEL PASSARÃO A ESTAR NA 

ZEICO, HOUVE UMA ABSTENÇÃO. 



10) Processo N° 674151 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

  

 

Nesse Processo Administrativo foi apresentada proposta para a utilização do novo Art. 

169, da Lei Complementar Nº 095/2012, para uma melhor qualidade arquitetônica na 

implantação do empreendimento proposto. 

A localização do anteprojeto deste empreendimento situa-se na Rua Líbano José 

Gomes, no bairro São Sebastião, em imóvel com área total de 12.031,59 m² (Consulta 

Prévia), cadastro nº 982845. 

A apresentação desse anteprojeto está de acordo com o Art. 1º, da Lei Complementar 

nº 391/2021, que dá nova redação ao Art. 169, da Lei Complementar nº 095/2012, 

quanto ao tamanho do imóvel para o desenvolvimento do anteprojeto. 

“Art.169. Em glebas, a partir de 10.000m² (dez mil metros quadrados) onde não ocorreu 

parcelamento do solo e onde não foi configurada malha viária, poderão ser liberados 

empreendimentos imobiliários verticais diferenciados, com usos, índice de 

aproveitamento, taxa de ocupação, taxa de infiltração, número de pavimentos, recuo 

frontal e afastamento diferentes dos parâmetros urbanísticos básicos estabelecidos 

neste Plano Diretor.”

ART. 169



 

  

 

 

 
Localização 



 

  

 

04/2022 



 

  

 

Este imóvel localiza-se na zona de uso do solo ZM2-4 (zona mista 2 – 4 pavimentos) e 

ZR2-4 (zona residencial 2 – 4 pavimentos), de acordo com a Lei Complementar nº 

095/2012. 

 

 
Mapa de zoneamento 



 

  

 

O imóvel situa-se numa região que vem recebendo vários empreendimentos do Art. 169 

nas proximidades. Houve aprovação de um outro projeto de outro empreendedor com 

04 pavimentos no mesmo imóvel, porém por conta do mercado imobiliário o projeto foi 

descontinuado. 

    

Não foi apresentado para este imóvel um anteprojeto utilizando-se os parâmetros das 

zonas de uso ZM2-4 e ZR2-4.   

E segundo a empresa: “A alteração solicitada é no número de pavimentos, de 04 

para 10 pavimentos. Essa modificação possibilita melhor qualidade de vida para 

os moradores, mais espaçamento entre edifícios, maior distanciamento da área 

invadida do bairro progresso e uma grande área de lazer para os condôminos. 

Por possuir 10 pavimentos, cada torre contará com 02 elevadores. Os 

apartamentos do térreo possuirão jardins privativos. Essa tipologia de unidade 

habitacional é a mais procurada pelos nossos clientes, são os primeiros 

apartamentos a serem vendidos.

Verticalizando as edificações fazemos o uso sustentável do solo ajudando a 

preservar áreas naturais, infiltração e espaços abertos. Em vez de expandir a 

cidade horizontalmente, a construção vertical permite concentrar o crescimento 

em áreas já urbanizadas, preservando o ambiente natural circundante dessa 

gleba.



 

  

 

A eficiência energética também é um ponto interessante para um edifício com 

vários pavimentos. Como têm a capacidade de aproveitar melhor a luz natural e a 

ventilação, reduz a necessidade de iluminação artificial e sistemas de 

climatização. 

A construção de edifícios com mais pavimentos pode gerar benefícios 

econômicos significativos para a comunidade. Ao aumentar a densidade 

populacional do bairro, é possível melhorar a oferta de serviços e comércio na 

área, criando oportunidades de emprego e aumentando a receita tributária.

Acreditamos que esse empreendimento gerará um impacto positivo no bairro e 

valorização imobiliária do entorno. Se destacará na região onde a maioria das 

residências multifamiliares são de 04 pavimentos.” 



 

  

 



 

  

 

Implantação 3D



 

  

 



 

  

 

Foi apresentada a solicitação do requerente quanto a excepcionalização dos 

parâmetros urbanísticos, conforme o §1º, do Art. 2º, da Lei Complementar nº 391/2021, 

que dá nova redação ao Art. 169, da Lei Complementar nº 095/2012: 

“§1º. Para aprovação do anteprojeto deste artigo, o interessado deverá submeter ao órgão de 

planejamento do Município o referido anteprojeto, informando exatamente quais parâmetros 

urbanísticos constantes do caput deseja excepcionalizar, justificando cada um deles.” 

Sendo essa assim apresentada: 

SOLICITAÇÃO:

“A alteração solicitada é no número de pavimentos, de 04 

para 10 pavimentos.”



 

  

 



 

  

 



 

  

 

Verificamos, que este anteprojeto arquitetônico, não possui tipologia de volume 

diferenciada para a utilização como solicitado pelo Art. 169, apesar de possuir 

infraestrutura aos condôminos, não há nada que o diferencie arquitetonicamente 

como requer o uso do Art. 169. Quanto a área de lazer do condomínio, essa 

apresenta ser satisfatória. Aonde há atividades de lazer para os futuros 

moradores. Não há presença de edificações para uso comercial. 

Todos os blocos possuem 10 pavimentos, sem pilotis. Se considerarmos o número de 

unidades e considerando no mínimo 03 moradores por unidade, podemos prever 

que a população poderá chegar a 600 moradores. 

Após a apresentação desse anteprojeto, a DPU concluí que esse pode se enquadrar 

no novo Art. 169, devido a implantação dos blocos e não a tipologia arquitetônica 

dos mesmos, que é padrão para o empreendedor, já que a solicitação foi a de 

subir o número de pavimentos. 

Informamos que o se no anteprojeto forem aprovados os parâmetros urbanísticos 

específicos pelo Conselho, o interessado submeterá o projeto a aprovação do órgão de 

análise de projetos, que deverá fazer a análise normalmente, excepcionalizando 

apenas os parâmetros solicitados e aprovados pelo CDM e as demais disposições 

específicas deste artigo.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 20/07/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO 

DESTA SOLICITAÇÃO OS MEMBROS DA CÂMARA TEMÁTICA 

II DELIBERARAM PELA APROVAÇÃO DO USO DO ART. 169 

PARA O EMPREENDIMENTO APRESENTADO, HOUVE 01 

(UM) VOTO CONTRÁRIO E 06 (SEIS) VOTOS A FAVOR. 



11) Processo N° 672185 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

  

 

Nesse Processo Administrativo foi apresentada proposta para a utilização do novo Art. 

169, da Lei Complementar Nº 095/2012, para uma melhor qualidade arquitetônica na 

implantação do empreendimento proposto. 

A localização do anteprojeto deste empreendimento situa-se na a Docelira Claudina 

Evaristo, no bairro Jardim das Paineiras, em parte do imóvel com área total de 

96.661,15 m², cadastro nº 1016447. 

Conforme interesse da empresa na área, é apresentada proposta de um parcelamento 

do terreno e solicitam a viabilidade neste novo imóvel com área de 22.072,69 m² para 

implantação de 05 blocos residenciais de 7 pavimentos totalizando 350 

apartamentos.

A apresentação desse anteprojeto está de acordo com o Art. 1º, da Lei Complementar 

nº 391/2021, que dá nova redação ao Art. 169, da Lei Complementar nº 095/2012, 

quanto ao tamanho do imóvel para o desenvolvimento do anteprojeto. 



 

 
Localização 



2) Processo N° 672185 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

  

 

A totalidade do imóvel está na zona de uso do solo ZI-2 (zona industrial – 2) defronte a 

rodovia e ZM2-4 (zona mista 2 – 4 pavimentos) defronte a Rua Docelira Claudina 

Evaristo e ZR2-4 (zona residencial 2 – 4 pavimentos) no interior do imóvel, de acordo 

com a Lei Complementar nº 095/2012. 



2) Processo N° 672185 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

  

 

 

 
Mapa de zoneamento 

O imóvel situa-se nas proximidades da Rodovia Antônio Darós (Anel Viário) nas 

proximidades da zona industrial dessa rodovia. Não possui uso, nem ocupação, sendo 

que foi uma área de plantação de eucaliptos. 



2) Processo N° 672185 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

  

 

 
Anteprojeto de acordo com o zoneamento existente 

No processo anterior foi apresentado para parte deste imóvel um anteprojeto utilizando-

se os parâmetros das zonas de uso ZM2-4 e ZR2-4.   

Este anteprojeto não foi aprovado pela Câmara Temática II em reunião do dia 24/11/2022. 
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Na atual proposta a empresa propõe implantação de 05 blocos residenciais de 7 

pavimentos totalizando 350 apartamentos, em um imóvel com área de 22.072,69 m².

Foram apresentadas as solicitações do requerente quanto a excepcionalização dos 

parâmetros urbanísticos, conforme o §1º, do Art. 2º, da Lei Complementar nº 391/2021, 

que dá nova redação ao Art. 169, da Lei Complementar nº 095/2012: 

“§1º. Para aprovação do 

anteprojeto deste artigo, 

o interessado deverá 

submeter ao órgão de 

planejamento do 

Município o referido 

anteprojeto, informando 

exatamente quais 

parâmetros urbanísticos 

constantes do caput 

deseja excepcionalizar, 

justificando cada um 

deles.” 

Implantação
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Verificamos, que este anteprojeto arquitetônico, com o aumento da área do imóvel, ficou 

com melhor uma melhor implantação. Novamente, o modelo de tipologia das 

edificações não possui uma volumetria diferenciada para a utilização como 

solicitado pelo Art. 169. Todas as vagas de estacionamento são descobertas. 

Quanto a área de lazer do condomínio, essa apresenta ser satisfatória com 1.396,46m². 

Há várias atividades de lazer para os futuros moradores. Não há presença de 

edificações para uso comercial. 

A variação de unidades habitacionais é interessante para um público diverso, alvo 

desse empreendimento e do local que está sendo projetado. 

Todos os blocos possuem 07 pavimentos, inclusive com o térreo. Se 

considerarmos o número de unidades e considerando no mínimo 03 moradores por 

unidade, podemos prever que a população poderá chegar a 1.050 moradores.

Após a apresentação desse anteprojeto, a DPU concluí que esse ainda não se 

enquadra no novo Art. 169, devido tipologia arquitetônica dos blocos. 
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Informamos que o se no anteprojeto forem aprovados os parâmetros urbanísticos 

específicos pelo Conselho, o interessado submeterá o projeto a aprovação do órgão de 

análise de projetos, que deverá fazer a análise normalmente, excepcionalizando apenas 

os parâmetros solicitados e aprovados pelo CDM e as demais disposições específicas 

deste artigo.

Nos casos em que o anteprojeto for indeferido na Câmara temática II, o Secretário 

Executivo do CDM informará do indeferimento ao interessado, cabendo a este optar por 

eventual alteração do anteprojeto e nova análise da Câmara Temática II ou solicitar o 

encaminhamento do anteprojeto ao plenário.

Independentemente de aprovação pelo Conselho, o projeto deverá atender o código de 

obras, a legislação ambiental pertinente, além do Estudo de Impacto de Vizinhança – 

EIV quando não dispensada pela Lei Complementar n.º 221/2017.

Como já não houve parcelamento anterior deverá haver a respectiva doação das 

áreas de utilidade pública e verde, não sendo possível dispensar as referidas 

doações.

Devido a excepcionalidade dos projetos que fizerem uso deste artigo, quanto aos 

critérios urbanísticos, arquitetônicos, funcionais, estéticos, plásticos e conceituais, o 

CDM possui liberdade na aprovação ou não dos referidos anteprojetos.



2) Processo N° 672185 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

  

 

O requerente deverá obter a aprovação prévia do projeto arquitetônico aprovado pelo 

Conselho em até 02(dois) anos da data da Resolução do CDM, sendo que, após este 

prazo, poderá a critério do interessado ser reanalisado e reaprovado pelo Conselho.

A contrapartida para aprovação do anteprojeto previsto neste artigo, será calculada 

conforme valores abaixo, podendo ser paga através de obras de interesse público pelo 

empreendedor, ou pagamento ao Fundo específico a ser criado por lei: I – Para 

empreendimentos “futuro” em ZM2-4 será pago 2,0% do CUB/SC e ZR2-4 será pago 

2,0% do CUB/SC por metro quadrado computável dos pavimentos que excederem o 

permitido pelo Anexo X do Plano Diretor. 

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle 

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado 

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 22/06/2023:

APÓS A APRESENTAÇÃO E DISCUSSÕES A RESPEITO DESTA SOLICITAÇÃO, 

HOUVE A VOTAÇÃO COM O SEGUINTE RESULTADO: 09 VOTOS CONTRA O 

ANTEPROJETO APRESENTADO E 03 VOTOS A FAVOR DO ANTEPROJETO 

APRESENTADO, PORTANTO COMO RESULTADO A CÂMARA TEMÁTICA II 

DELIBEROU PELO INDEFERIMENTO DO ANTEPROJETO APRESENTADO 

VISANDO A UTILIZAÇÃO DO ART. 169.  INFORMAMOS QUE CABE AO 

REQUERENTE, OPTAR POR EVENTUAL ALTERAÇÃO DO ANTEPROJETO E NOVA 

ANÁLISE DA CÂMARA TEMÁTICA II OU SOLICITAR O ENCAMINHAMENTO DO 

ANTEPROJETO AO PLENÁRIO DO CDM. 



CÂMARA TEMÁTICA III

LEI DE PARCELAMENTO DO 

SOLO 



SOLICITAÇÃO DE CORREÇÃO NA LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO: 

PROJETO DE LEI PE/Nº ______/2023

Revoga os §§1º e 2º do art. 4º da Lei n.º 7.999 de 24 de novembro de 2021 (Lei do 

Parcelamento do Solo), e dá outras providências.

Art.1º Ficam revogados os §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 7.999 de 24 de novembro de 

2021 (Lei do Parcelamento do Solo).

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Criciúma, XX de agosto de 2023.



SOLICITAÇÃO DE CORREÇÃO NA LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO: 

Justificativa:

Os §§ 1º e 2º estão contradizendo o § 3º que já havia sido incluído na revisão da lei. 
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